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DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, JOSÉ HIRVALDO LOBO MONTEIRO 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de junho de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado 

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, JOSÉ HIRVALDO LOBO MONTEIRO 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial II, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de junho de 
2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado 

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, RONIVALDO MARCELINO DOS SANTOS 
do cargo em comissão de Assessor Especial, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de junho de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.
ANA JÚLIA  DE VASCONCELOS CAREPA

Governadora do Estado
DECRETO

A Governadora do Estado RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, MARIVALDO CARRERA DOS SANTOS 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de junho de 
2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, HELDER MOURA DA ROCHA do cargo em 
comissão de Assessor Especial, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de junho de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, HELDER MOURA DA ROCHA para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial II, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de junho de 
2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, ANTONIO CARLOS DA SILVA para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, RAFAEL DIAS CARNEIRO para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, SANDRO PIRES SARMANHO para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, GABRIEL FIGUEIREDO BASTOS 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, AURENICE ALMEIDA FRANCO para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial , com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, TÂNIA MARIA VIANA DE SOUZA 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, JOSÉ HÉLIO DA SILVA JÚNIOR para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, SERAFIM DE PINHO LEITE para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, MOYSÉS BENDAHAN para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Especial II, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado 

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, MARÍLIA MACHADO ELERES para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial II, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado 

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei 
n.º 5.810, de 24 de janeiro de 1994, IRENICE BATISTA DA 
SILVA do cargo em comissão de Assessor Especial, com lotação 
na Governadoria do Estado, a contar de 1º de maio de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado 

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, POTYGUARA PRAZERES DE OLIVEIRA 
FERREIRA para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Especial com lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
tornar sem efeito o DECRETO datado de 25 de maio de 2010, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº. 31.674, de 26 de 
maio de 2010, que nomeou EDILENE NOGUEIRA RODRIGUES 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado 

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, MARIA LUIZA NASCIMENTO BRITO 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de junho de 
2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, JOSÉ RAIMUNDO POMPEU PORTILHO 
do cargo em comissão de Assessor Especial II, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de junho de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado 

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, MARIA ALCILENE RIBEIRO DA CRUZ 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial II, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de junho de 
2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, DENISE CORRÊA PINTO BASTOS 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 14 de junho de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado 

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, ELIZABETH MACIEL BARROS do 
cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, RITA DE CASSIA FERREIRA DE MORAES 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de junho de 
2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, ANDREA DOS SANTOS MELO para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, com lotação 
na Governadoria do Estado, a contar de 1º de junho de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, SÔNIA MÁRCIA BARBOSA DA SILVA 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de junho de 
2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A Governadora do Estado RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, MARCELO PEIXOTO DE CARVALHO para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, com lotação 
na Governadoria do Estado, a contar de 1º de junho de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 DE JUNHO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado


